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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO-RO
PODER LEGISLATIVO

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO, DO TERCEIRO ANO LEGISLATIVO, DA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO – RO, EM 30.01.2.015 ÀS 10h00min.


[bookmark: _GoBack]Aos Trinta dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e Quinze às 09h00min horas, na Sala de Sessões, no Prédio da Câmara Municipal de Monte Negro-RO, reuniram-se sobre a presidência do vereador, que constou com a presença dos seguintes vereadores: BENEDITO MONTEIRO – PSDB, JOEL RODRIGUES MATEUS – PV, JOSÉ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS-PSD, MARCOS ANTONIO DOS SANTOS – PTB, ÂNGELO EMILIO – PT, HELIO FERREIRA DOS SANTOS – PDT, MARCIA FAGUNDES – PSDB, Sendo registrada a ausência dos Seguintes Vereadores MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD. TERESA DE JESUS DIOGO PACHECO-PSDB. Havendo quórum regimental e invocando a proteção divina o senhor presidente declarou aberta a sessão. Em seguida solicitou ao senhor secretario a leitura dos Itens da ORDEM DO DIA da presente sessão, que constou: I – Item - Requerimento Nº. 001/2015, autoria do vereador Helio Ferreira dos Santos - PDT. Colocando em votação o Requerimento do vereador, ficando, portanto aprovado por (o6) seis votos favorável (01) uma ausência e nenhum voto contrario.  II – Item – Processo legislativo Nº. 004/2015, assunto: Projeto de Lei Nº. 726/2015, autoria do Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza abertura de Credito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Vigente e da outras providências. III – Item – Processo Legislativo Nº. 005/2015, Assunto: Projeto de Lei Nº. 727/2015, autoria do Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza a abertura de credito adicional Especial  por Excesso de Arrecadação ao orçamento vigente e dá outras providências..E não havendo oradores inscritos para discussão da matéria passou – se para votação do regime de urgência do Processo Legislativo Nº. 004/2015, referente ao Projeto de lei Nº. 726/2015, autoria Executivo Municipal, sendo, tramite da matéria, em única discussão e votação Simbólica Base Legal, maioria Simples de votos, ficando, portanto aprovado a matéria por  06 (seis) votos favorável, 02 (duas) ausência  e nenhum voto contrário.Em seguida passou – se para votação do Projeto de Lei Nº. 726/2015, autoria Executivo Municipal, sendo: tramite da matéria, única discussão e votação Nominal, Base Legal, Maioria Absoluta de votos, ficando, portanto aprovado o referido Projeto por 06 (seis) votos favorável, 02 (duas) ausência e nenhum voto contrário. Em seguida passou - se para votação do regime de urgência do Processo Legislativo Nº. Nº. 005/2015, referente ao Projeto de Lei Nº. 727/2015, autoria do Executivo Municipal, sendo: tramite da matéria, única discussão e votação Simbólica, Base Legal, Maioria Simples de Votos, ficando, portanto aprovado o referido Projeto por 06 (seis) votos favorável, 02 (duas) ausência e nenhum voto contrário. Em seguida passou – se para votação do Projeto de Lei Nº. 727/2015, sendo: tramite da matéria, única discussão e votação Nominal, Base Legal, Maioria Absoluta de votos, ficando, portanto aprovado o referido Projeto por 06 (seis) votos favorável, 02 (duas) ausência e nenhum voto contrário. E não havendo mais nada a ser deliberado na ORDEM DO DIA,da Presente Sessão o Presidente declarou encerrada a sessão, convocando os senhores vereadores e público presente para próxima SessãoOrdinária a ser realizada no dia 20 de Fevereiro de 2015, às 09h00min, e solicitou a mim 1º secretário que lavrasse a presente Ata a qual após lida e se aprovada, seguirá assinada por mim e demais membros da Mesa Diretora. 



Sala de Sessões 30 de Janeiro de 2015.




__________________________                                    __________________________
BENEDITO MONTEIRO - PSDB                                         JOEL R. MATEUS -PV 
        Presidente/CMMN                                                                Vice-Pres./CMMN.



______________________                                                        ________________________
JOSÉ ANTÔNIO. F. SANTOS                                                    Hélio F. dos Santos
        1º Secret/CMMN                                                                                2° Secret/CMMN
